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Trata-se da análise das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de São José do Xingú,

relativas ao exercício de 2016.

Com vistas ao cumprimento do mandamento constitucional da garantia do contraditório e da ampla

defesa, previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e nos termos do art. 63 da Lei Complementar nº

269/2006 e dos arts. 137, 140 e 189 da Resolução nº 14/2007 (RITCE/MT), foi concedido prazo ao responsável para

se manifestar acerca das irregularidades elencadas no Relatório Técnico Preliminar (Doc. Digital nº 254526/2017).

Os argumentos de defesa acompanhados dos documentos apresentados foram devidamente

juntados aos autos por meio do Doc. Digital nº 292886/2017.

Após a devida análise, a equipe técnica responsável juntou seu Relatório de Análise da Defesa

concluindo, em suma, pela manutenção de 01 (uma) das 04 (quatro) irregularidades apontadas na conclusão do

Relatório Preliminar de Auditoria, conforme demonstrado a seguir:

Resultado da Análise

RAQUEL CAMPOS COELHO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2016 a 31/12/2016

1) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a

adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar

101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

1.1 ) SANADO

2) DA09 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_09. Aumento de gastos com pessoal no período de cento e

oitenta dias anteriores ao final do mandato (art. 21, parágrafo único, da Lei Complementar 101/2000).

2.1 ) SANADO

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).
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Em Cuiabá-MT, 30 de Outubro de 2017.

SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA.

3.1 ) O cumprimento das metas fiscais do 3º quadrimestre não foi avaliado em audiência pública na Câmara

Municipal, em desconformidade com o art. 9°, § 4°, da LRF. A publicação da realização da audiência pública

ocorreu em data muito posterior (somente em 22/05/2017, sendo que o prazo era 30/01/2017) à sua realização,

  - Tópico - conforme se verifica no Termo de Alerta e na Tela do Aplic (Apêndices deste achado). 2.  ANÁLISE DA

DEFESA

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 ) SANADO

Dessa forma, os autos relativos às Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de São José

do Xingú, relativas ao exercício de 2016, encontram-se conclusos por esta SECEX, que opina pelo prosseguimento

do feito nos termos regimentais.

FRANCISLENE FRANCA FORTES

SUPERVISOR
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